
 
 
 
 

EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2010 

 
 
 
A Prefeitura Municipal da Estância de Socorro , Estado de São Paulo, torna público na forma prevista no artigo 37 da 
Constituição Federal a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E DE PROVAS E TÍTULOS,  
para o preenchimento de vagas dos empregos abaixo especificados e as que vagarem dentro do prazo de validade 
previsto no presente Edital, providos pelo Regime da CLT. O Concurso Público será regido pelas instruções especiais 
constantes do presente instrumento elaborado de conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal 
vigentes e pertinentes. 
   

1. Nomenclatura - Carga Horária Semanal - Referência - Vagas - Vencimentos Mensais - Taxa 
Inscrição - Requisitos 

 
1.1 NÍVEL DE ENSINO ALFABETIZADO   
 

Nomenclatura C/H 
semanal  

Ref. Vagas  
Venc. 

Mensal 
(R$) 

Taxa de 
Insc. (R$) Requisitos 

Servente 44h 03-20 05 610,00 20,00 Alfabetizado e prova prática 

 

1.2 NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 
 

Nomenclatura C/H 

semanal  
Ref. Vagas  

Venc. 
Mensal 

(R$) 

Taxa de 
Insc. (R$) Requisitos  

Escriturário 44h 11-28 05 610,00 30,00 
Ensino médio completo e 

noções de informática – prova 
prática. 

Monitor do Projeto Recriança 44h 25-42 01 963,88 25,00 Ensino médio completo com 
habilitação no magistério. 

Secretário de Escola 44h 19-36 01 770,02 30,00 
Ensino médio completo e 

noções de informática – prova 
prática. 

 
1.3 LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA COM HABILITAÇÃO ESPECÍFICA OU NORMAL 

SUPERIOR OU NÍVEL MÉDIO COM HABILITAÇÃO NO MAGISTÉRIO E/OU EDUCAÇÃO 

INFANTIL. 
 

Nomenclatura C/H 

semanal  
Ref. Vagas  

Venc. 
Mensal  

(R$) 

Taxa de 
Insc. (R$) Requisitos 

Professor Auxiliar de 
Educação Infantil 

44h Nível 1 
– Ref. 1 

04 950,00(1) 25,00 

Licenciatura plena em 
pedagogia com habilitação 

específica ou normal superior 
ou nível médio com habilitação 
no magistério e/ou Educação 

Infantil. 
 
(1) Além do salário existe um abono de R$ 100,00  

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro 
C.N.P.J.: 46.444.063/0001-38 – INSC. EST.: ISENTA 

Avenida José Maria de Faria, 71 – Centro – Socorro – SP – CEP: 13.960-000 
Fone: (19) 3855-9600  
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1.4 NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO  
 

Nomenclatura 
C/H 

semanal  
Ref. Vagas  

Venc. 
Mensal   

(R$) 

Taxa de 
Insc. (R$)  Requisitos Especiais 

Assistente Social 44h 30-47 01 1.177,31 R$ 40,00 
Curso Superior Completo e 

Registro no CRAS. 

Professor PEB II – 
Educação Física (2) 30h Nível 1 

– Ref. I 
Cadastro 
Reserva 1.105,52(1) R$ 40,00 

Nível Superior, em curso de 
Licenciatura Plena com 

Habilitação Específica em área 
própria, ou formação superior 
em área correspondente nos 
termos da legislação vigente, 

com registro no CREF. 

Psicólogo 44h 30-47 01 1.177,31 R$ 40,00 
Curso Superior em Psicologia e 
Registro no Conselho regional 

de Psicologia 

Psicopedagogo 44h 30-47 01 1.177,31 R$ 40,00 

Habilitação em Curso Superior 
com Pós-Graduação em 

Psicopedagogia, com duração 
mínima de 360 (trezentos e 

sessenta) horas e, no mínimo 1 
(um) ano de efetivo exercício 

em cargo ou emprego docente. 
 
(1) Além do salário existe um abono de R$ 100,00  
 
(2) O valor do vencimento para o emprego de Professor PEB II – Educação Física, será proporcional as horas/aulas 
trabalhadas, sendo que o salário acima especificado se refere a uma jornada mínima de 30 h/a por semana. 

 
1.5 São atribuições dos empregos: 

 
ASSISTENTE SOCIAL 
Compreende as tarefas que se destinam a prestar serviços de âmbito social, individualmente e/ou em grupos, 
identificando e analisando seus problemas e necessidades materiais e sociais, aplicando métodos e 
processos básicos do serviço social; Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior 
imediato. 
  
ESCRITURÁRIO 
Compreende as tarefas que se destinam a executar serviços gerais de escritório das diversas unidades 
administrativas, como a classificação de documentos e correspondências, transcrição de dados, 
lançamentos, prestação de informações, arquivo, datilografia e digitação em geral e atendimento ao público; 
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
MONITOR DO PROJETO RECRIANÇA 
Compreende as tarefas que se destinam à execução de serviços de atendimento às crianças e adolescentes 
nas áreas educativa e recreativa, bem como cuidar da higiene e educação dos assistidos; Executa outras 
tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
PROFESSOR AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
Compreende as tarefas que se destinam à educação infantil, em atividades de auxílio ao professor titular da 
classe ou turma; Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
PROFESSOR PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 
As tarefas que se destinam à habilitação específica de nível superior em área correspondente e 
complementação nos termos da lei vigente; Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo 
superior imediato. 
 
PSICÓLOGO 
As tarefas que se destinam a estudar, pesquisar e avaliar o desenvolvimento emocional e os processos 
mentais e sociais de indivíduos, grupos e instituições, com a finalidade de análise, tratamento, orientação, 
educação; diagnosticar e avaliar distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social, elucidando conflitos 
e questões e acompanhar o(s) paciente(s) durante o processo de tratamento ou cura; investigar os fatores 
inconscientes do comportamento individual e grupal, tornando-os conscientes; desenvolver pesquisas 
experimentais, teóricas e clínicas e coordenar equipes e atividades da área e afins; Executa outras tarefas 
correlatas determinadas pelo superior imediato. 
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PSICOPEDAGOGO 
Compreende as tarefas de implementar, avaliar, coordenar e planejar o desenvolvimento de projetos 
pedagógicos/instrucionais nas modalidades de ensino, aplicando metodologias e técnicas para facilitar o 
processo de ensino e aprendizagem; Atuar em cursos acadêmicos e/ou coorporativos em todos os níveis de 
ensino para atender as necessidades dos alunos, acompanhando e avaliando os processos educacionais. 
Viabilizar o trabalho coletivo, criando e organizando mecanismos de participação em programas e projetos 
educacionais, facilitando o processo comunicativo entre a comunidade escolar e as associações a ela 
vinculadas; Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
SECRETÁRIO DE ESCOLA 
As tarefas que se destinam à participação da elaboração do Plano Escolar; elaborar a programação das 
atividades da Secretaria, mantendo-a articulada com as demais programações da escola; atribuir tarefas ao 
pessoal auxiliar da Secretaria, orientando e controlando as atividades de registro e escrituração, assegurando 
o cumprimento de normas e prazos relativos ao processamento de dados; Verificar a regularidade da 
documentação referente à matricula, transferência de alunos, encaminhando os casos especiais à aprovação 
do Diretor; Elaborar e providenciar o levantamento e encaminhamento aos órgãos competentes de dados e 
informações educacionais, quando solicitados; Preparar a escala de férias dos servidores da escola, 
submetendo-a à aprovação do Diretor; Elaborar e providenciar a divulgação de editais, comunicados e 
instruções relativas às atividades escolares; Redigir correspondência oficial; Instruir expedientes; Elaborar 
proposta das necessidades de material permanente e de consumo; Elaborar relatórios das atividades da 
Secretaria e colaborar no preparo dos relatórios anuais da escola; Executa outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior imediato. 
 
SERVENTE 
Compreende as tarefas que se destinam a executar serviços de limpeza e higienização de ambientes, de 
auxílio em cozinhas e outros e preparo de café, chá e outros, zelando pela ordem e limpeza; Executa outras 
tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 
 

2. DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1 - As inscrições serão recebidas pessoalmente, no Centro Administrativo Municipal, localizado à Av. José Maria 

de Faria, nº 71, bairro: salto, Socorro, SP, no período de 20/12/2010 a 29/12/2010, exceto aos sábados, 
domingos, feriados e pontos facultativos, no horário das 9h até as 16h, devendo proceder ao pagamento da 
taxa de inscrição diretamente na Tesouraria da Prefeitura Municipal da Estância de Socorro. 

 
2.1.1 O candidato deverá comparecer ao setor de protocolo da Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, à Av. 

José Maria de Faria, nº 71, bairro: salto, Socorro, SP para solicitar a guia de pagamento, que será emitida em 
03 (três) vias, em impresso próprio da municipalidade, para então efetuar o pagamento da inscrição no setor 
de Tesouraria, que se encontra no mesmo endereço supracitado e em seguida dirigir-se ao Centro 
Administrativo Municipal, localizado à Av. José Maria de Faria, nº 71, bairro: salto, Socorro, SP para realizar a 
sua inscrição. 
 

2.1.2 Para fazer a inscrição os candidatos deverão levar documento de identidade (Cédula de Identidade ou 
Carteira de Trabalho) e CPF – Cadastro de Pessoa Física, “original e cópia reprográfica”  e o comprovante 
de pagamento da taxa de inscrição. 
 

2.1.3 A inscrição poderá ser feita por procurador legalmente habilitado, e será formalizada em impresso próprio, 
devidamente acompanhada de declaração firmada pelo candidato, sob pena de responsabilidade, de que 
preenche todas as condições e está de acordo com o que dita o presente EDITAL. A assinatura do candidato 
na ficha de inscrição implicará na satisfação das exigências relacionadas no item anterior, ficando dispensada 
a imediata apresentação de documentos probatórios, os quais, todavia, serão exigidos dos candidatos 
aprovados, por ocasião de sua nomeação e antes do ato da posse. 
 

2.1.4  - Os candidatos poderão inscrever-se para até dois empregos, desde que haja compatibilidade de horário de 
provas, conforme dispõe o presente Edital, devendo para tanto proceder duas inscrições. 
 

2.2     - São condições para inscrição:  
 

2.2.1  - Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art. 12 da Constituição Federal; 
 

2.2.2  - Ter até a data da posse idade mínima de 18 anos; gozar de boa saúde física e mental; estar no gozo dos 
direitos políticos e civis e, se do sexo masculino, estar quite com o serviço militar; 
 

2.2.3  - Estar ciente que se aprovado, quando da convocação deverá comprovar que preenche todos os requisitos 
exigidos para o emprego, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga. 
 

2.2.4  - Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão 
transitada em julgado em qualquer esfera governamental; 
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2.2.5 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de empregos, seja qual for o motivo alegado; 

 
2.3     - Se aprovado e nomeado o candidato, por ocasião da posse ou contratação deverá apresentar, além dos 

documentos constantes no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas 
últimas eleições ou procedido a justificação na forma da lei, Quitação com o Serviço Militar, C.P.F.,  Prova de 
Escolaridade e Habilitação Legal , uma foto 3X4, declaração de não ocupar emprego público e remunerado, 
exceto os acúmulos permitidos pela Lei,  atestados de antecedentes criminais e demais necessários que lhe 
forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga. 
 

2.4 Da Isenção da Taxa de Inscrição:  
 

2.4.1 Em conformidade com a Lei Municipal n° 3298/2009, fi cará isento do pagamento de 50% (cinquenta) da taxa 
de inscrição, o candidato que obedecer, cumulativamente, aos seguintes critérios: 

a) O cidadão que residir há 02 (dois) anos ou mais no município de Socorro; 
b) Esteja desempregado há mais de 01 (um) ano. 

 
2.4.2 A presente isenção só vale para taxa de inscrição referente a um único emprego, não sendo cumulativa 

dentro do mesmo processo seletivo. 
 
 

3. DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS - PNE 

 
3.1      - As pessoas PNE que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 

37 da Constituição Federal e pela Lei Nº 7.853/89 é assegurado o direito de inscrição para os empregos em 
Concurso Público, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 
 

3.1.1   - Em obediência ao disposto art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7853/89, 
ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada emprego, 
individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso. 
 

3.1.1.1- Se na aplicação do percentual resultar número fracionado igual ou superior a 1 (um inteiro), estará formada 
01 (uma) vaga para o PNE. Se inferior a formação da vaga ficará condicionada à elevação da fração para o 
mínimo de 1 (um inteiro), caso haja aumento do número de vagas para o emprego ou função. 
 

3.1.2   - Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PNE, estas serão preenchidas pelos demais 
concursados, com estrita observância da ordem classificatória.   

 
3.1.3   - Consideram-se pessoas PNE aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto 

Federal Nº 3.298/99. 
 

3.1.4   - As pessoas PNE, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, 
particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário 
e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios 
previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o período das inscrições, 
através de ficha de inscrição especial. 
 

3.1.5   - O candidato deverá encaminhar via sedex ou carta com aviso de recebimento para a  CONSESP, sita a Rua 
Maceió, 68 - Bairro Metrópole - CEP 17900-000 - Dracena - SP, até o último dia de inscrição, na via original 
ou cópia reprográfica autenticada: 

a) Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da 
deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação de prova. 

b) Indicar o município para o qual se inscreveu 
c) Solicitação de prova especial, se necessário. 
d) A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de qualquer providência. 

 
3.1.6   - Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PNE, dos candidatos que não encaminharem dentro 

do prazo e forma prevista no presente  Edital o respectivo laudo médico. 
 

3.1.7   - Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas deverão ser 
transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da 
prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão 
oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24. 
 

3.1.8   - Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão considerados como 
não PNE e não terão prova especial preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 
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3.1.9   - O candidato PNE que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá 
impetrar recurso em favor de sua situação. 

 
3.1.10 - A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a 

pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos PNE, e a segunda somente a pontuação destes últimos. 
 

3.1.11 - Ao ser convocado para investidura no emprego público, o candidato deverá se submeter a exame médico 
oficial ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como 
deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do emprego. Será eliminado da lista de 
PNE o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo 
constar apenas na lista de classificação geral. 

 
3.1.12 - Após o ingresso do candidato portador de necessidades especiais, esta não poderá ser arguida para justificar 

a concessão de readaptação do emprego e de aposentadoria por invalidez. 
 

4.   DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 

 
4.1     - O Concurso Público será de pro vas com valoração de títulos  para os empregos Professor Auxiliar de 

Educação Infantil, Professor PEB II – Educação Física e Psicopedagogo e exclusivamente de provas 
para os demais empregos. 
 

4.1.1  - A duração da prova será de 3h (três horas) , já incluído o tempo para preenchimento da folha de respostas. 
 

4.1.2  - O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido de 
caneta azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL :  
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 
 

4.1.3  - As provas objetivas (escritas)  desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de múltipla 
escolha, na forma estabelecida no presente Edital. 
 

4.1.4  - Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro 
motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos correspondentes serão 
atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
 

4.1.5 - A prova prática  objetiva avaliar o grau de conhecimento e as habilidades do candidato de forma teórica e por 
meio de demonstração prática das atividades inerentes ao emprego ou função, respeitando-se o conteúdo 
programático descrito no presente Edital.  
 

4.1.6  -   Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, utilização de máquina 
calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, “WALKMAN” ou qualquer material que 
não seja o estritamente necessário para a realização das provas. Os aparelhos “celulares” deverão ser 
desligados e deixados sobre a mesa do fiscal de sala até o término da prova. 
 

4.1.7  -   Após adentrar à sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 
ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado 
pela Comissão de Concurso; 
 

4.1.8  -   O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 hora do horário previsto para o 
início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala o caderno de questões 
e respectiva folha de respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, 
que tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada. 
 

4.1.9  - Por razões de segurança e direitos autorais, a CONSESP - Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais 
Ltda, não fornecerá exemplares do caderno de questões a candidatos ou a instituições de direito público ou 
privado, mesmo após o encerramento do Concurso Público, no entanto, se necessário, será dada vista do 
caderno de provas. 

  

5.   DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 

 
NÍVEL DE ENSINO ALFABETIZADO 
SERVENTE 

Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  Prática  
10 10 10 SIM 
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NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 
ESCRITURÁRIO 
SECRETÁRIO DE ESCOLA 

Conhecimentos 
Específicos Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos 

Gerais Prática Digitação 

10 10 10 10 SIM 
 
 
MONITOR DO PROJETO RECRIANÇA 
Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Matemática  Conhe cimentos Gerais  

10 10 10 10 
 
LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA COM HABILITAÇÃO ESPECÍFICA OU  NORMAL SUPERIOR OU NÍVEL 
MÉDIO COM HABILITAÇÃO NO MAGISTÉRIO 
PROFESSOR AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Matemática  Conheci mentos Educacionais  

10 10 10 10 
 
NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO  
ASSISTENTE SOCIAL 
PSICÓLOGO 

Conhecimentos Específicos Língua Portuguesa Conhecimentos Gerais Conhecimentos Básicos 
de Informática 

20 10 10 10 
 
PSICOPEDAGOGO  
PROFESSOR PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 

Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa Conhecimentos 
Básicos de Informática 

Conhecimentos 
Educacionais 

20 10 10 10 
 
5.1     - A classificação final obedecerá à ordem decrescente de notas ou média. 

 
5.2     - Serão convocados para as provas práticas para os quais prevê o Edital, candidatos aprovados e classificados 

na proporção citada abaixo, aplicando-se em caso de igualdade de notas os critérios de desempate previstos 
no presente Edital. 

 
Empregos  Nº de candidatos classificados para prov a prática  

Escriturário 20 (vinte) vezes o número de vagas 
Secretário de Escola 40 (quarenta) vezes o número de vagas 
Servente 20 (vinte) vezes o número de vagas 
 

6.   DOS TÍTULOS 

 
6.1   - O Concurso Público será de provas com valoração de títulos  para os empregos Professor Auxiliar de 

Educação Infantil, Professor PEB II – Educação Física e Psicopedagogo e exclusivamente de provas para 
os demais empregos. 
 
Serão considerados os seguintes Títulos: 

 

ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR 

Doutorado 12 (doze) pontos - máximo um título 
Mestrado 08 (oito) pontos - máximo um título 
Pós-Graduação latu sensu 05 (cinco) pontos - máximo um título 

 
6.1.1 - O candidato que se inscrever para mais de um emprego deverá entregar os títulos em envelopes separados, 

não sendo considerados em hipótese alguma os títulos apresentados para emprego diferente daquele descrito 
no envelope. 
 

6.2     - Serão pontuados como títulos, Certificado/Declaração em papel timbrado da instituição, contendo assinatura  
e identificação do responsável e a respectiva carga horária, que ateste sobre a conclusão do curso. 
 

6.3     - A soma total dos títulos não poderá ultrapassar “20 (vinte) pontos”. 
 

6.4     - Sobre a nota obtida pelos candidatos serão somados os pontos referentes aos títulos, para classificação final. 
 

6.5     - Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificação”  e não de “aprovação”.  



 7

 
6.6     - Os candidatos deverão apresentar na data das provas, até 30 (trinta minutos) após o enc erramento das 

mesmas , em salas especialmente designadas , CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA  de eventuais 
títulos que possuam, conforme item 6.1 do presente Edital. Não serão considerados os títulos apresentados, 
por qualquer forma, fora do dia e horário acima determinados e estes deverão ser apresentados e entregues 
em envelope identificado com nome, emprego e número de  inscrição do candidato,  conforme modelo 
abaixo, que após conferência será fechado, emitindo-se comprovante de recebimento.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

6.7     - Não serão aceitos protocolos de documentos referentes a títulos. 
 

6.7.1  - Somente serão considerados os títulos comprovados através de cópias reprográficas devidamente 
autenticadas por tabelião. 
 

6.8     - Não haverá segunda chamada para entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento do 
candidato que não os apresentou no dia e horário determinados; 
 

6.9     - Em que pese os títulos serem apresentados na data das provas, os pontos somente serão contados se o 
candidato obtiver a nota mínima para aprovação na prova objetiva. 
 

6.10    - Os títulos entregues serão inutilizados depois de decorrido o prazo de 365 dias corridos, contado da data da 
divulgação oficial do resultado final do Concurso. 
 

6.11  - Quando o título apresentado se constituir em um dos pré-requisitos para o emprego, o outro deverá ser 
também apresentado, sob pena de ser considerado como pré-requisito e não como título.  

 

7.   DAS NORMAS 

 
7.1     - LOCAL – DIA - HORÁRIO - As provas serão realizadas no dia 16 de janeiro de 2011,  nos horários abaixo 

descritos e em locais a serem divulgados através de Edital próprio que será afixado no local de costume da 
Prefeitura, através do site oficial da Prefeitura (www.socorro.sp.gov.br) e através do site www.consesp.com.br, 
com antecedência mínima de 3 (três) dias. As provas práticas  serão realizadas em data, locais e horários a 
serem divulgados através do  Edital que publicará o resultado das provas objetivas (escritas).   

 
8 horas   14 horas  

Monitor do Projeto Recriança  Assistente Social 
Professor PEB II – Educação Física  Escriturário 
Secretário de Escola  Professor Auxiliar de Educação Infantil 
Psicopedagogo  Psicólogo 
Servente   

 
7.1.1 -  Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a CONSESP e a 

Prefeitura poderão alterar horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma 
data, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais e através do site 
www.consesp.com.br  
 

7.2     - Será disponibilizado no site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o cartão de 
convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim apenas informativo; 
 

7.3     - COMPORTAMENTO  -  As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 
nem utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão 
Examinadora do Concurso Público e aos Fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar do restante das provas 
o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras e 
restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta da provas. 
 

7.4   - Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 
 

7.5   - Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas e os candidatos 
deverão comparecer, no mínimo 1 (uma) hora antes do horário marcado para o início das provas, após o que 
os portões serão fechados não sendo permitido  a entrada de candidatos retardatários.  
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7.6  - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 

referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados também nos quadros de aviso da Prefeitura, 
devendo ainda manter atualizado seu endereço. 

 
 

8.  DAS MATÉRIAS 

 
8.1     - As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as seguintes:  

 
NÍVEL DE ENSINO ALFABETIZADO  
  
Língua Portuguesa : Alfabeto; Formas comuns de tratamento; Plural e Singular; Aumentativo e Diminutivo; 
Feminino e Masculino; Ortografia; Tipos de frases: afirmativa, negativa, interrogativa e exclamativa; 
Substantivo; Adjetivo; Sinônimos e Antônimos; Significado das palavras; Letras maiúsculas/minúsculas. 
Matemática : As quatro operações; Noções de dúzia; Unidade, Dezena, Centena e Milhar; Arroba; problemas 
sobre peso, tempo, medidas de massa e área.  
Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades 
Nacionais e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências 
Físicas e Biológicas – Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Almanaque 
Editora Abril – última edição; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente.   
Conhecimentos Específicos :  
SERVENTE (PRÁTICA) Noções de limpeza e higiene; Limpeza de pisos, tapetes, móveis e objetos diversos; 
Limpeza de paredes, tetos, portas, rodapés, luminárias, vidraças e persianas; Limpeza de ralos, caixa de 
gordura, vasos e pias; Uso e cuidado com matérias de limpeza e higiene, detergente, desinfetante e defensivo; 
Limpeza de ruas e coleta de lixo; Produtos apropriados para limpeza de: pisos, paredes, vasos sanitários, 
azulejos, etc; Preparo e distribuição de café, chá, suco, etc; Pequenos reparos em instalações, mobiliários e 
utensílios; Limpeza interna e externa de prédios, banheiros, laboratórios, escolas, bem como de móveis e 
utensílios; Vigilância de patrimônio; Serviços de protocolo e entrega de correspondências internas e externas. 
Prevenção de acidentes; Noções de segurança no trabalho; Noções de primeiros socorros. 
 
NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 
Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros 
Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O 
Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação 
gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras 
especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 
Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e 
Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – 
Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos 
Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – 
Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão 
Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
Matemática : Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação 
de 2º grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: 
resolução – problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contra-domínio e 
imagem; Função do 1º grau – função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três 
simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de 
expressão algébrica; Expressão algébrica – operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; 
PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; 
Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, 
co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação 
com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema 
de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  
Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades 
Nacionais e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências 
Físicas e Biológicas – Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Almanaque 
Editora Abril – última; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente.   
Conhecimentos Específicos :  
ESCRITURÁRIO Ata – Ofício – Memorando – Certidão – Atestado – Declaração – Curriculum Vitae – 
Procuração – Aviso – Comunicado – Circular – Requerimento – Portaria – Edital – Decreto – Carta Comercial – 
Organograma – Fluxograma – Recebimento e Remessa de Correspondência  Oficial – Impostos e Taxas – 
Siglas e Abreviaturas – Formas de Tratamento em correspondências oficiais – Tipos de Correspondência – 
Atendimento ao público –  Noções de Protocolo – Arquivo e as Técnicas de Arquivamento – Assiduidade – 
Disciplina na execução dos trabalhos – Relações Humanas no trabalho – Poderes Legislativo e Executivo 
Municipal – Leis Ordinárias e Complementares – Constituição Federal Art. 6º a 11 – Conhecimentos Básicos 
em Microsoft Office: Word e Excel – Uso do correio eletrônico e Internet. 
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MONITOR DO PROJETO RECRIANÇA Conhecimentos Básicos de 1º Socorros; Noções de Recreação e 
jogos recreativos; Noções de Esportes, Lazer e Alimentação; Noções de Higiene pessoal; Noções de como 
alimentar crianças; Aptidão e Habilidades para lidar com criança; Atividades musicais: rodas, cantos, cantigas, 
brinquedos cantados, danças; Noções de modelagem, pintura, teatro; Educação Infantil – conceitos e objetivos; 
Conteúdos referentes a crianças de 07 a 14 anos; Orientações metodológicas; Creche e planejamento: 
organização do tempo e do espaço; Rotina Diária; A criança em seu desenvolvimento global: 7 a 14 anos; A 
criança enquanto cidadã e os seus direitos conquistados e garantidos; A interação creche-pré-escola: 
educação e cuidado; A concepção de creche: equipamento educativo; Brincar: formas privilegiada e prazerosa 
de aprender e desenvolver; Políticas para a educação infantil e o processo histórico; Estatuto da Criança e do 
Adolescente. 
 
SECRETÁRIO DE ESCOLA  
I - ESCRITURAÇÃO ESCOLAR:  Matrícula; Freqüência; Histórico Escolar; Expedição de: Diplomas, 
Certificados de Conclusão de Séries e de Cursos; Preparação de Documentos para Registro no MEC; Preparar 
e Afixar: Quadros e Horário de Aula, Controle do Cumprimento de Carga Horária Anual e Termo de Visita; 
Manter Registros: Processo de Avaliação e Promoção, Dados Estatísticos e Informações Educacionais; 
Relatórios, Comunicados, Editais, atas e ofícios; Transferência; Adaptação; Intercomplementaridade; Grades 
Curriculares; Lei 9394/96.   
II -  ADMINISTRAÇÃO  GERAL:  Receber e Expedir Correspondência, Processos e Papéis em Geral; Registro 
e Controle de Freqüência Pessoal Docente e Administrativo; Escala de Férias; Folha de Pagamento; Inventário 
da Escola.; uso de correio eletrônico; Word for Windows – Conhecimentos Básicos. 
 
LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA COM HABILITAÇÃO ESPECÍFICA OU  NORMAL SUPERIOR OU 
NÍVEL MÉDIO COM HABILITAÇÃO NO MAGISTÉRIO 
Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros 
Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O 
Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação 
gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras 
especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 
Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e 
Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – 
Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos 
Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – 
Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão 
Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
Matemática : Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação 
de 2º grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: 
resolução – problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contra-domínio e 
imagem; Função do 1º grau – função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três 
simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de 
expressão algébrica; Expressão algébrica – operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; 
PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; 
Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, 
co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação 
com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema 
de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  
Conhecimentos Educacionais:  Constituição da República Federativa do Brasil - 1988: Capítulo III - Seção I - 
Da Educação - Artigos 205 a 214; Lei nº 9.394/96, de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB); Lei nº 
8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente. Título I – Das Disposições Preliminares; Título II - Dos 
Direitos Fundamentais - Capítulos I a V, Título III – Da Prevenção; Livro II (Parte Especial) Título I ao Título V. 
Conhecimentos Específicos :  
PROFESSOR AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL Referências Bibliográficas : Idéias 14 (Experiências de 
desenvolvimento de pessoal na área do ensino pré-escolar no Estado de São Paulo); Idéias 7 – O cotidiano da 
pré –escola – F.D.E. 1990; Uma Nova Metodologia de Educação Pré-Escolar – Orly Zucatto Mantovani de 
Assis – Editora Artes Médicas; Piaget para a educação pré-escolar – Constance Kamii Rheta Devries – Editora 
Artes Médicas; A criança e o número – Constance Kamii – Editora Papirus; Avaliação Mediadora – Jussara 
Hoffmann – Editora Mediação; Lei 9394/96; Convivendo com a Pré-Escola (Teoria e Prática da Educação Pré-
Escolar) - Denise Branco de Araújo, Célia Regina Mineiro, Nancy Trindade Kozoly, Editora – Ática; Atividades 
na Pré-Escola - Idalina Ladeira Ferreira; Sarah P. Souza Caldas, Editora Saraiva; Pré-Escola: Uma Nova 
Fronteira Educacional - Paulo Nathanael Pereira de Souza, Editora – Livraria Pioneira São Paulo; Modelo 
Pedagógico para Educação Pré-Escolar - Secretaria de Estado da Educação – São Paulo, Coordenadoria de 
Estudos e Normas Pedagógicas Fundação para o livro Escolar; Prática Psicomotora na Pré-Escola - Vera 
Miranda Gomes, Editora Ática; Pré Escola, tempo de educar - Maria Lucia Thiessen, Ana Rosa Beal, Editora 
Ática; A Educação Pré-Escolar (Fundamentos e Didática) - Marieta Lúcia Machado Nicolau, Editora Ática;  
Referencial Curricular Nacional de Educação Infantil /Ministério da Educação e do Desporto, Secretaria de 
Educação Fundamental. – Brasília: MEC/SEF, 1998 – Volumes 1, 2 e 3; A Psicologia da Criança – Jean Piaget 
e B. Inhelder – Editora Bertrand Brasil S.A. – Rio de Janeiro – RJ; Plano Escolar – caminho para a autonomia – 
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Akiko Oyafuso e Eny Maia – Esxtra Publishing Comf. Ltda; Por que Planejar? Como Planejar? – Maximiliano 
Menegolla e Ilza Martins Sant’Anna – Editora Vozes; Piaget. Vygotsky. Wallon – teorias Psicogenéticas em 
discussão – Yves De La Taille – Summus Editorial Ltda; Avaliação na Pré-escola – Jussara Hoffmann – Editora 
Mediação; O Educador e a Moralidade Infantil – Uma visão construtivista – Telma Pileggi Vinha – Mercado de 
Letras Edições e Livraria Ltda – Campinas – SP; Jogos em Grupo na Educação Infantil – Constance Kamii e 
outros; Conversando sobre Educação em Valores Humanos – Marilu Martinelli – Editora Peirópolis; Revisitando 
a Pré-escola – Regina Leite Garcia – Editora Cortez; Pensamento Pedagógico Brasileiro – Moacir Gadotti; 
Aprendizagem da Linguagem Escrita – Liliana Tolchinsky Landsmann; Piaget – O diálogo com a criança e o 
desenvolvimento do raciocínio – Maria da Glória Seber; Lei Federal nº 11.274, de 06 de fevereiro de 2006. 
Altera a redação dos artigos 29, 30, 32 e 87 da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional, dispondo sobre a duração de nove anos para o ensino fundamental, 
com matrícula obrigatória a partir dos seis anos de idade. 
 
NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO  
Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros 
Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O 
Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação 
gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras 
especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 
Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e 
Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – 
Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos 
Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – 
Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão 
Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades 
Nacionais e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências 
Físicas e Biológicas – Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Almanaque 
Editora Abril – última; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente.   
Conhecimentos Básicos de Informática:  Noções sobre Sistemas Operacionais (Windows e Linux); 
Conhecimentos de Teclado; Conhecimentos sobre: Word, Excel e Power Point; Internet; Uso do correio 
eletrônico (Outlook). 
Conhecimentos Educacionais:  Constituição da República Federativa do Brasil - 1988: Capítulo III - Seção I - 
Da Educação - Artigos 205 a 214; Lei nº 9.394/96, de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB); Lei nº 
8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente. Título I - Das Disposições Preliminares; Título II - Dos Direitos 
Fundamentais - Capítulos I a V, Título III - Da Prevenção; Livro II (Parte Especial) Título I ao Título V. 
Conhecimentos Específicos:   
  
ASSISTENTE SOCIAL Sugestões Bibliográficas : IAMAMOTO, Marilda Villela/ CARVALHO, Raul de – 
Relações Sociais e Serviço Social no Brasil; NETO, José Paulo – Capitalismo Monopolista e Serviço Social – 
Ed. Cortez; IAMAMOTO, Marilda Villela – Serviço Social na Contemporaneidade - Trabalho e Formação 
Profissional; MAGALHÃES, Selma Marques – Avaliação e Linguagem - Relatórios, Laudos e Pareceres; 
ACOSTA, Ana Rojas/ VITALE, Maria Amália Faller – Família - Redes, Laços e Políticas Públicas; IAMAMOTO, 
Marilda Villela – Seviço Social em Tempo de Capital Fetiche; VASCONCELOS, Ana Maria de – Prática do 
Serviço Social, A – Cotidiano, Formação e Alternativas na Área da Saúde; BRAGA, Lea/ CABRAL, Maria do 
Socorro Reis – Serviço Social na Previdência; PEREIRA, Potyara – Política Social temas e questões; 
GUERRA, Iolanda D. – Instrumentalidade do Serviço Social – 6ª edição; BARROSO, Maria Lúcia – Ética – 
Fundamentos sócio-históricos; BARBOSA, Rosangela Nair de Carvalho – Economia Solidária como Política 
Pública, uma tendência de geração de renda e ressignificação do trabalho no Brasil; COUTO, Berenice Rojas – 
Direito Social e Assistência Social na sociedade brasileira: uma equação possível?; BISNETO, José Augusto – 
Serviço Social e Saúde Mental, uma análise institucional da prática; PONTES, Reinaldo Nobre – Mediação e 
Serviço Social; Revista Serviço Social e Sociedade nº 56 – Assistência Social e Sociedade Civil – Ed. Cortez; 
Revista Serviço Social e Sociedade nº 57 – Temas Contemporâneos – Ed. Cortez; Revista Serviço Social e 
Sociedade nº 63 – O enfrentamento da pobreza em questão – Ed. Cortez; Revista Serviço Social e Sociedade 
nº 71 – Especial Família – Ed. Cortez; Revista Serviço Social e Sociedade nº 86 – Espaço Público e Direitos 
Sociais – Ed. Cortez; Revista Serviço Social e Sociedade nº 93 – Trabalho e Trabalhadores – Ed. Cortez; 
Revista Serviço Social e Sociedade nº 95 – Especial “Serviço Social: Memória e História” – Ed. Cortez; Revista 
Serviço Social e Sociedade nº 96 – Memória do Serviço Social. Políticas Públicas – Ed. Cortez; Revista Serviço 
Social e Sociedade nº 97 – Serviço Social, História e Trabalho – Ed. Cortez; Revista Serviço Social e 
Sociedade nº 98 – Mundialização do Capital e Serviço Social – Ed. Cortez; PEIXOTO, Clarice 
Ehlers/CLAVAIROLLE, Francoise – Envelhecimento, políticas sociais e novas tecnologias – Rio de Janeiro: 
editora FGV, 2005; Lei nº 8.069 de 13/07/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente; Lei nº 8.742/93 – Lei 
Orgânica da Assistência Social; NOB / SUAS; NOB-RH / SUAS; Lei nº 7.853 – Dispõe sobre o apoio a pessoa 
portadora de deficiência; Código de Ética Profissional; Lei nº 8.662/93 – Regulamenta a Profissão de 
Assistente Social; Constituição Federal (Os Direitos e Garantias Fundamentais, Da Ordem Social, Da Saúde, 
Da Previdência Social, Da Assistência Social, Da Educação, Da Cultura e do Desporto, da Família, da Criança, 
do Adolescente e do Idoso); Lei nº 9.394 de 20/07/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação; Lei nº 10.741 
de 01/10/2003 – Estatuto do Idoso; Decreto nº 6.214 de 26/09/2007 – Regulamenta o Benefício da Prestação 
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Continuada; Conhecimento sobre Programas e Projetos Sociais vigentes; Lei nº 8.080 de 19/09/1990 – Lei 
Orgânica da saúde; NOB/SUS. 
  
PROFESSOR PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA Sugestões Bibliográficas:  COLETIVO DE AUTORES. 
Metodologia do ensino da Educação Física. São Paulo: Cortez, 1992.  – BROTTO, Fábio Otuzi – Jogos 
Cooperativos, Ed. Projeto Cooperação,2003. Corpo, sociedade e a construção da cultura corporal de 
movimento; Nutrição e atividade física; Socorros de urgência aplicados à Educação Física; Educação Física no 
currículo da Educação Básica: significados e possibilidades; As diferentes tendências pedagógicas da 
Educação Física na escola; Educação Física escolar e cidadania; Os objetivos, conteúdos, metodologia e 
avaliação na Educação Física Escolar; Esporte e jogos na escola: competição, cooperação e transformação 
didático-pedagógica; Crescimento e desenvolvimento motor; Concepções de Educação e Escola; Ética no 
trabalho docente; Organização da escola centrada no processo de desenvolvimento do educando; 
Desenvolvimento das capacidades inerentes ao rendimento esportivo; Abordagens da educação física escolar; 
Motricidade humana; Biodinâmica da atividade humana; Atividade física e qualidade de vida; Histórico da 
educação física no Brasil; Condicionamento físico e performance humana; Esportes, lutas e danças – histórico 
e regras; Anatomia Humana; Parâmetros Curriculares Nacionais - Vol. Educação Física, Estatuto da Criança e 
do Adolescente. 
 
PSICÓLOGO Sugestões Bibliográficas:  BRAZELTON, T. Berry [et al] - 3 a 6 anos – Momentos Decisivos do 
Desenvolvimento Infantil – Artmed; MASSIMI, Mariana - História da Psicologia Brasileira da Época Colonial até 
1934; SKINNER, B.F. - Sobre o Behaviorismo; RAPPAPORT, Clara Regina -Temas Básicos de Psicologia; 
AMIRALIAN, Maria Lúcia T.M. - Psicologia do Excepcional - Volume 8; ZAHAR,Jorge - Freud e o Inconsciente 
– 18ª edição; ANDREY, Alberto A. Andery [et al] - Psicologia Social – O Homem em Movimento - Editora 
Brasiliense; CORDIOLI, Aristides Volpato (org) - Psicoterapias – Abordagens Atuais – Artmed; OLIVEIRA, 
Gislene de Campos - Psicomotricidade – Educação e Reeducação num Enfoque Psicopedagógico; SANTOS, 
Eduardo Ferreira - Psicoterapia Breve/ Abordagens Sistematizada de Situações de Crise - Ed. Àgora; 
GUIMARÃES, Liliana Andolpho Magalhães / GRUBITS, Sonia (orgs.) - Série Saúde Mental e Trabalho – 
Volumes 1, 2 e 3; KAMII, Constance / DEVRIES, Rheta - Piaget para a educação pré-escolar – Artmed; 
VYGOTSKY, L.S. - A Formação Social da Mente - Ed. Martins Fontes; PAIN, Sara - Diagnóstico e Tratamento 
dos Problemas de Aprendizagem – Artmed; RAPPORT, Clara Regina [et al] - Psicologia do Desenvolvimento - 
A Idade Pré-Escolar - Vol.3 - Ed.Pedagógica e Universitária Ltda.; RANGE, Bernard – Psicoterapia 
Comportamental e Cognitiva de Transtornos Psiquiátricos - Editorial Psy, 1998; SCHULTZ, Duane P.; 
SCHULTZ, Sydney Ellen - História da Psicologia Moderna - 8ª edição – Thomson Pioneira, 2005; 
STERNBERG, Robert J. - Psicologia Cognitiva - Artmed – 4ª Ed.; BASTOS, Antonio Virgílio Bittencourt; 
BORGES, Andrade, Jairo Eduardo; ZANELLI, José Carlos - Psicologia, Organizações e Trabalho no Brasil – 
Artmed; Psicologia do Medo – como lidar com temores, fobias, angústias e pânicos; HOLMES, David S. - 
Psicologia dos Transtornos Mentais – Artmed; FORGHIERI, Yolanda Cintrao - Psicologia Fenomenológica - 
Thomson Pioneira; JUNG, Carl Gustav - O Desenvolvimento da Personalidade – Ed. Vozes; SOBOLO, Lis 
Andréa Pereira (autor) - Violência Psicológica no Trabalho e Assédio Moral; SILVEIRA FILHO, Dartiu Xavier da 
(autor) - Drogas: uma compreensão psicodinâmica das farmacodependencias; WERLANG, Blanca Susana 
Guevara (org.) / AMARAL, Anna Elisa de Villemor (org) -Atualizações em métodos projetivos para avaliação 
psicológica; HALL, Calvin Springer; LINDZEY, Gardner; CAMPBELL, John B. - Teorias da Personalidade – 
Artmed; SIMÕES, Edda Augusta Quirino - Psicologia da Percepção II – Temas Básicos de Psicologia - Vol. 10 
– EPU; SERRA, Ana Maria (org. da tradução brasileira) - Fronteiras da Terapia Cognitiva; SILVA, Laura 
Belluzzo de Campos (autor) - Doença Mental Psicose Loucura: representações e práticas da equipe 
multiprofissional de um hospital; GRANDESSO, Marilene A. / BARRETO, Miriam Rivalta (organizadoras) – 
Terapia Comunitária – Tecendo Redes para a Transformação Social – Saúde, Educação e Políticas Públicas – 
Casa do Psicólogo; Psicologia e Direitos Humanos: desafios contemporâneos – Conselho Federal de 
Psicologia (autor); ADRADOS, Isabel (autora) - A Intuição do Psicólogo – Técnicas de abordagem com uso do 
Rorschach; GINGER, Serge - Gestalt – Uma terapia do contato – Summus; CUNHA, Jurema Alcides - 
Psicodiagnóstico – 5ª- edição – Artmed; SHINE, Sidney - Avaliação Psicológica e Lei: Adoção, Vitimização, 
Separação Conjugal, Danos Psíquicos e Outros Temas - Casa do Psicólogo; KNOBEL, Elias - Psicologia e 
Humanização – Assistência aos pacientes graves – Atheneu Editora; PEIXOTO, Clarice Ehlers - 
Envelhecimento, Políticas Sociais e novas tecnologias – FGV; CHEMAMA, Roland / VANDERMERSCH, 
Bernard - Dicionário de Psicanálise – Unisinos; YALOM, Irvin D. & LESZCZ, Molyn - Psicoterapia de Grupo - 5ª 
edição – Artmed; GUICHARD, Jean / HUTEAU, Michel - Psicologia da Orientação –Instituto Piaget; PRIMI, 
Ricardo (org.)/ ALMEIDA, Leandro da Silva (org.)/ CANDEIAS, Adelina (org.)/ ROAZZI, Antonio (org.) - 
Inteligência definição e Medida na Confluência de Múltiplas Concepções; ABENHAIM, Evanir / MACHADO, 
Adriana Marcondes / V. NETO, Alfredo José de / [et al] - Psicologia e Direitos Humanos: Educação Inclusiva – 
Direitos Humanos na Escola - Casa do Psicólogo; Código de Ética do Psicólogo. 
 
PSICOPEDAGOGO Psicopedagogia – Conceito e Importância; Diagnóstico dos Problemas de Aprendizagem; 
Tratamento dos problemas de Aprendizagem. BIBLIOGRÁFICA:  Diagnóstico e Tratamento dos Problemas de 
Aprendizagem – PAIN; ALLIENDE   E CONDEMARIN –  Leitura, teoria , avaliação e desenvolvimento  - Ed . 
Artes Médicas; KAMII, Constance e VRIS,  Rheta de – Jogos em Grupo na Educação Infantil. – Ed. Artes 
Médicas, 1991; FERRERO, Emilia e TEBEROSKY, Ana – Psicogênese da Língua Escrita - Ed. Artes Médicas, 
1985; PIAGET, Jean – Seis Estudos de Psicologia  - Ed. Forense Universitária, 1986; KAMII, Constance – 
Aritmética: Novas Perspectivas - Ed. Papirus, 1993; KAMII, Constance – A criança e o Número - Ed. Papirus, 
1985; A. Aberastury e M. Knobel – A adolescência normal - Ed. Artes Médicas Porto Alegre, 1985; TIBA, Içami 
– Puberdade e adolescência, desenvolvimento biopsicosocial - Ed. Agora, 1986; MONTOAN, Maria Tereza 
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Eglen – A integração de pessoas com deficiências – Ed. Memon, 1997; BEE, Hellen – A criança em 
desenvolvimento – Ed. Arbra, São Paulo, 1984; LOWENFELD, Viktor – A criança e sua arte – Ed. Mestre Jou, 
São Paulo, 1954; CARRAHER, Terezinha – Na vida dez, na escola zero – Ed. Cortez, 1988; FREITAG, 
Bárbara – Sociedade e consciência: Estudo piagetiano na favela e na escola – Ed. Cortez; VYGOTSKY, L.S. – 
A formação social da mente – Ed. Martins Fontes, 1984; Desenvolvimento Cognitivo – Ed. Ícone, 1994; PAÍN, 
Sara – Diagnóstico dos Problemas de Aprendizagem – Ed. Artes Médicas. 

 
 

9.  DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
9.1    - Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os seguintes: 

 
 a -   idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, 

dando-se preferência ao de idade mais elevada. 
 

 b -   Maior pontuação em Língua Portuguesa; 
 

 c -   Maior pontuação em Conhecimentos Específicos (se houver); 
 

 d -   Maior n° de filhos menores de 18 anos; 
 

9.1.1  - Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará 
através de sorteio. 
 

9.1.2  - O sorteio  será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número 
de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da 
Loteria Federal do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes 
critérios: 

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem 
será a crescente; 

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente. 
 
 

10.  DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 
10.1 - A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e 

classificatório. 
 

10.1.1 - A nota da prova objetiva será obtida com aplicação da fórmula abaixo: 

xNAP
TQP
100

NPO =   

 

 ONDE: 
 

 NPO  =  Nota da prova objetiva  
 

 TQP  =  Total de questões da prova  
 

 NAP  =  Número de acertos na prova  
 

10.1.2 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) 
pontos. 
 

10.1.3 - O candidato que não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do 
Concurso Público. 

 
 

11. FORMA DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA DE DIGITAÇÃO 

 
11.1   - A prova constará de cópia, de texto impresso, microcomputador, em ambiente gráfico Microsoft Windows e 

será aplicada por turmas, sendo os candidatos chamados em intervalos de 20 minutos; 
 

11.1.1 - A prova será avaliada quanto à produção e erros (números e tipos de erros cometidos na transcrição); 
 

11.1.2 - Em princípio, a nota 100 (cem) será atribuída à transcrição sem erros, em que o candidato tenha produzido 
780 (setecentos e oitenta) toques líquidos em 6 (seis) minutos, ou seja, 130 (cento e trinta) toques líquidos por 
minuto, conforme tabela. Não serão considerados eventuais toques dados como repetição do texto. 
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TL (Toques líquidos) 

mínimo de: NOTA  TL (Toques líquidos) 
mínimo de: NOTA 

130 100,0  75 45,0 
125 95,0  70 40,0 
120 90,0  65 35,0 
115 85,0  60 30,0 
110 80,0  55 25,0 
105 75,0  50 20,0 
100 70,0  45 15,0 
95 65,0  40 10,0 
90 60,0  35 5,0 
85 55,0  Menor que 35 Zero  
80 50,0    

 
  
11.1.3 - Os toques líquidos serão calculados levando-se em conta, no tempo estipulado, o número de toques brutos, 

diminuindo-se os erros cometidos, segundo a fórmula: 
 

MINUTOS

ERROSTB
TL

−
=  

 
 
Onde: 
TL = toques líquidos por minuto 
TB = toques brutos 
ERROS = descontos por erros cometidos 
 

11.1.4 - Os toques brutos correspondem à totalização do número de toques dados pelo candidato, incluindo vírgula, 
espaços, pontos e mudanças de parágrafo; 
 
Os erros serão observados, comparando-se a transcrição feita pelo candidato com o texto original, 
considerando-se erro cada uma das seguintes ocorrências: 
 
a) palavra, sinal, acento e letra saltada, trocada, invertida, omitida, duplicada; 
b) espaço desnecessário e falta de espaço; 
c) falta ou uso indevido de maiúsculas; 
d) falta ou uso indevido de parágrafos; 
e) falta ou uso indevido de negrito, itálico ou sublinhado; 

• DESCONTO = 10 (DEZ) ERROS 
 
f) espaçamento desigual entre as linhas, espaçamento simples ou muito largo; 
g) tabulação desigual, falta de tabulação e colocação de tabulação onde não existe; 
h) tamanho da fonte (tamanho da letra) diferente de 12 (doze); 
i) formatação em desacordo; 

• DESCONTO = 50 (CINQUENTA) ERROS 
 
j) o conjunto de palavras saltadas ou repetidas (cuja soma esteja entre 31 e 60 caracteres); 

• DESCONTO = 100 (CEM) ERROS 
 

11.1.5 - Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem no mínimo 50 (cinquenta) pontos na prova 
prática. 

 

12.  DA FORMA DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 

 
12.1 -  A prova prática tem por objetivo auferir a Capacidade Técnica e a Agilidade através de avaliação do 

desenvolvimento de tarefas propostas dentro das atribuições inerentes ao emprego. 
 

12.1.1 A Capacidade Técnica se traduz na capacidade teórica e prática de manuseio adequado de equipamentos e 
utensílios empregados no desenvolvimento de tarefas propostas. 
 

12.1.2 A Agilidade será avaliada pelo tempo gasto no desenvolvimento completo e correto das tarefas propostas, 
sendo estas extraídas do conteúdo programático descrito no presente Edital. 
 

12.1.3 A prova prática  será avaliada de “0” (zero) a “100” (cem) pontos e terá como critério de avaliação a 
"Capacidade Técnica" que vale de “0” (zero) a “50” (cinquenta) pontos e o "Grau de Agilidade" que vale de “0” 
(zero) a “50” (cinquenta) pontos.  
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12.1.4 Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem no mínimo 50 (cinquenta) pontos na prova prática 
 
 

13.  DO RESULTADO FINAL 

 
13.1  - Para os candidatos cujos empregos o Edital prevê exclusivamente prova objetiva, o resultado final será a nota 

obtida com o número de pontos auferidos na prova, acrescido da soma dos títulos, se houver. 
 

13.2  - Para os candidatos cujos empregos o Edital prevê prova objetiva e prática, a nota final será a média aritmética 
obtida com a soma das notas nas provas objetivas e práticas, acrescido da soma dos títulos, se houver, cuja 
formula é a seguinte: 

2
NPPNPO

NF
+=  

 ONDE: 
 

 NF = Nota Final  
 

 NPO  =  Nota na Prova Objetiva  
 

 NPP  =  Nota na Prova Prática  
 
 

14.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
14.1  - A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do 

Concurso Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
 

14.2  - A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificados 
posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração. 
 

14.3  - A CONSESP, bem como o órgão realizador do presente certame não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao concurso. 
 

14.4  - Considerando que convivemos com dupla ortografia pelo prazo de 3 (três) anos de transição, serão aceitas 
como corretas as duas normas ortográficas. 
 

14.5   - Caberá recurso à CONSESP – Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, contados da data da divulgação oficial do resultado de classificação em jornal oficial, excluído-se o dia 
da publicação para efeito de contagem do prazo, mediante requerimento a ser protocolado no setor 
competente da Prefeitura, que deverá conter o nome do candidato, RG, número de inscrição, emprego para o 
qual se inscreveu e as razões recursais, inclusive sobre a necessidade de vista do gabarito e caderno de 
provas. 
 

14.6   - Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por via eletrônica, devendo ser digitado ou 
datilografado e estar embasado em argumentação lógica e consistente. Em caso de constatação de questões 
da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível. 
 

14.7   - Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. A 
Comissão examinadora constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não 
cabendo recurso adicional pelo mesmo motivo. 
 

14.8   - Após 180 (cento e oitenta) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as Folhas de 
Respostas serão digitalizadas, podendo após serem incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia 
de segurança, pelo prazo de cinco anos. 
 

14.9  - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, 
após o resultado final. 
 

14.10  - A validade do presente Concurso Público será de “2” (dois) anos, contado da homologação final dos 
resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Administração. 
 

14.11  - A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, 
não gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar das vagas existentes, os aprovados serão 
chamados conforme as necessidades locais, a critério da Administração. 
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14.11.1- Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, elaborado por 
médicos especialmente designados pela Prefeitura Municipal e apresentação de documentos legais que lhe 
forem exigidos. 
 

14.12 - Nos termos do artigo 37, § 10º, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 
04/06/98, é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses 
de acumulação remunerada, expressamente previstos pela Lei Maior. 
 

14.13  - Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da CONSESP – 
Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1591 a 
1595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo o candidato terá sua inscrição indeferida, e se 
verificado posteriormente à homologação o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas 
administrativas e judiciais cabível. 
 

14.13.1- Não obstante as penalidades cabíveis, a Comissão Organizadora do certame, poderá, a qualquer tempo, 
anular a inscrição, a prova ou a admissão do candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou 
irregularidades na prova. 
 

14.14  - Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura através de Comissão 
Fiscalizadora especialmente constituída pela Portaria nº 5854, de 13 de dezembro de 2010 e CONSESP – 
Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda. 
 

14.15  - A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por emprego, individualmente, ou pelo conjunto de 
empregos constantes do presente Edital, a critério da Administração. 
 

14.16 - A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos ou nas 
provas, eliminarão o candidato do Concurso Público. 
 

14.17  - Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital.  
 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Socorro/SP, 13 de dezembro de 2010. 
 
 
 

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA 
Prefeita Municipal 


